
 

 AVENIDA ÁUREA TAVARES DE AMORIM, S/N° - CENTRO 

CEP: 78.658 - 000 | TELEFONE: (66) 3577 - 1156 

CNPJ: 37.465.200/0001-20 

CANABRAVA DO NORTE - MT 

 

ESTADO DE MATO GROSSO 

PREFEITURA DE CANABRAVA DO NORTE 

GESTÃO DEMOCRÁTICA E PARTICIPATIVA 

LEI Nº 1616/2025, DE 20 DE MAIO DE 2025. 

“ALTERA O § 2º DO ART. 1º DA LEI MUNICIPAL Nº 

1.020, DE 07 DE JULHO DE 2020, QUE AUTORIZA A 

CELEBRAÇÃO DE TERMO DE COOPERAÇÃO 

ENTRE O MUNICÍPIO DE CANABRAVA DO 

NORTE E O ESTADO DE MATO GROSSO PARA A 

EXECUÇÃO DE ATIVIDADE DELEGADA POR 

POLICIAIS MILITARES, PADRONIZA O VALOR 

DA VERBA INDENIZATÓRIA E REVOGA 

DISPOSITIVOS, E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.” 

NEUILSON DA SILVA LIMA, Prefeito Municipal de Canabrava do Norte – MT, no uso 

das atribuições legais que lhe confere a Lei Orgânica Municipal, faz saber que a Câmara 

Municipal aprovou e ele sanciona a seguinte Lei: 

Art. 1º O § 2º do art. 1º da Lei Municipal nº 1.020, de 07 de julho de 2020, passa a vigorar 

com a seguinte redação: 

Art. 1º  

...... 

§ 2º O pagamento da verba indenizatória para desempenho da atividade delegada 

ocorrerá no valor fixo de R$ 48,55 (quarenta e oito reais e cinquenta e cinco centavos) 

por hora efetivamente trabalhada, independentemente do posto ou graduação do 

policial militar, bem como do dia da semana, final de semana ou feriado, limitado a 

08 (oito) horas diárias e 90 (noventa) horas mensais. 

Parágrafo único. Ficam expressamente revogados os incisos I, II e III do § 2º do 

art. 1º da Lei Municipal nº 1.020/2020. 

Art. 2º Permanecem inalteradas as demais disposições constantes na Lei Municipal nº 1.020, 

de 07 de julho de 2020. 

Art. 3º As despesas decorrentes da execução desta Lei correrão por conta das dotações 

orçamentárias próprias, podendo ser suplementadas, se necessário. 

Art. 4º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em 

contrário. 

Canabrava do Norte/MT, Gabinete do Prefeito, aos vinte dias do mês de maio de 2025. 

 

NEUILSON DA SILVA LIMA 

Prefeito Municipal 
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NEUILSON DA SILVA LIMA
Prefeito Municipal

GABINETE DO PREFEITO
LEI Nº 1616/2025, DE 20 DE MAIO DE 2025.

LEI Nº 1616/2025, DE 20 DE MAIO DE 2025.
“ALTERA O § 2º DO ART. 1º DA LEI MUNICIPAL Nº 1.020,
DE 07 DE JULHO DE 2020, QUE AUTORIZA A CELEBRAÇÃO
DE TERMO DE COOPERAÇÃO ENTRE O MUNICÍPIO DE CANA-
BRAVA DO NORTE E O ESTADO DE MATO GROSSO PARA A
EXECUÇÃO DE ATIVIDADE DELEGADA POR POLICIAIS MILI-
TARES, PADRONIZA O VALOR DA VERBA INDENIZATÓRIA E
REVOGA DISPOSITIVOS, E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.”
NEUILSON DA SILVA LIMA, Prefeito Municipal de Canabrava do
Norte – MT, no uso das atribuições legais que lhe confere a Lei
Orgânica Municipal, faz saber que a Câmara Municipal aprovou e
ele sanciona a seguinte Lei:
Art. 1º O § 2º do art. 1º da Lei Municipal nº 1.020, de 07 de
julho de 2020, passa a vigorar com a seguinte redação:
Art. 1º
......
§ 2º O pagamento da verba indenizatória para desempenho da
atividade delegada ocorrerá no valor fixo de R$ 48,55 (quarenta
e oito reais e cinquenta e cinco centavos) por hora efetivamente
trabalhada, independentemente do posto ou graduação do polici-
al militar, bem como do dia da semana, final de semana ou feri-
ado, limitado a 08 (oito) horas diárias e 90 (noventa) horas men-
sais.
Parágrafo único. Ficam expressamente revogados os incisos I, II
e III do § 2º do art. 1º da Lei Municipal nº 1.020/2020.
Art. 2º Permanecem inalteradas as demais disposições constan-
tes na Lei Municipal nº 1.020, de 07 de julho de 2020.
Art. 3º As despesas decorrentes da execução desta Lei correrão
por conta das dotações orçamentárias próprias, podendo ser su-
plementadas, se necessário.
Art. 4º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação, revo-
gadas as disposições em contrário.
Canabrava do Norte/MT, Gabinete do Prefeito, aos vinte dias do

mês de maio de 2025.
NEUILSON DA SILVA LIMA

Prefeito Municipal

GABINETE DO PREFEITO
LEI COMPLEMENTAR Nº 002/2025, DE 20 DE MAIO DE

2025.

LEI COMPLEMENTAR Nº 002/2025, DE 20 DE MAIO DE 2025.
ALTERA A REDAÇÃO DO ART. 84 DA LEI COMPLEMENTAR Nº
012, DE 29 DE DEZEMBRO DE 2021, ANTERIORMENTE AL-
TERADA PELA LEI COMPLEMENTAR Nº 018, DE 01 DE DE-
ZEMBRO DE 2022, QUE DISPÕE SOBRE A CONCESSÃO DE
GRATIFICAÇÃO POR DEDICAÇÃO EXCLUSIVA AOS SERVIDO-
RES DO MUNICÍPIO DE CANABRAVA DO NORTE – MT, E DÁ
OUTRAS PROVIDÊNCIAS.
NEUILSON DA SILVA LIMA, Prefeito Municipal de Canabrava do
Norte – MT, no uso das atribuições legais que lhe confere a Lei
Orgânica Municipal, faz saber que a Câmara Municipal aprovou e

ele sanciona a seguinte Lei Complementar:
Art. 1º Fica alterado o art. 84 da Lei Complementar nº 012, de 29
de dezembro de 2021, anteriormente alterado pela Lei Comple-
mentar nº 018, de 01 de dezembro de 2022, passando a vigorar
em sua integralidade com a seguinte redação:
Art. 84. A gratificação por dedicação exclusiva será concedida
aos servidores do quadro efetivo que, em razão do exercício de
função de confiança ou cargo em comissão, estejam impedidos
de exercer outras atividades na administração pública ou na ini-
ciativa privada, salvo nos casos de acumulação lícita de cargos
efetivos expressamente autorizada por norma constitucional ou
infraconstitucional local, desde que comprovado o efetivo desem-
penho funcional e respeitados os limites legais de jornada e com-
patibilidade de horários.
§ 1º. Enquadram-se como cargos de dedicação exclusiva, para
fins desta gratificação:
I – Tesoureiro(a) Municipal;
II – Chefe do Órgão de Fiscalização Tributária;
III – Chefe do Órgão de Contabilidade;
IV – Diretor(a) de Unidade Escolar;
V – Coordenador(a) Pedagógico de Unidade Escolar;
VI – Secretário(a) de Unidade Escolar.
§ 2º. O valor da gratificação será calculado com base no salário
base do cargo efetivo no qual esteja sendo exercida a função de
dedicação exclusiva, observados os seguintes percentuais:
I – Secretário de unidade escolar: 30% (trinta por cento), sobre
seu salário base;
II – Coordenador pedagógico de unidade escolar: 50% (cinquenta
por cento), sobre seu salário base;
III – Diretor escolar e Chefe da Contabilidade: 60% (sessenta por
cento), sobre seu salário base;
IV - O percentual para o profissional no exercício da função de
Chefe do Órgão de Fiscalização Tributária e Tesoureiro Municipal,
receberá o percentual equivalente a 60% (sessenta por cento),
sobre o seu salário base.
§ 3º. Considerando que o supremo Tribunal Federal, por meio da
ADI 282-1, declarou que o provimento dos cargos de Diretor de
unidade Escolar e Coordenador Pedagógico, insere-se na compe-
tência discricionária do Chefe do Poder Executivo, o seu ocupante
só fará jus ao recebimento da gratificação de dedicação exclusi-
va, quando o seu nomeado (a) for servidor (a) público efetivo.
§ 4º. No caso de acumulação lícita de dois cargos efetivos, é ve-
dada a percepção cumulativa de gratificações por dedicação ex-
clusiva, devendo o servidor optar por apenas uma, que será obri-
gatoriamente vinculada ao cargo de maior remuneração, desde
que esteja formalmente designado para o exercício da função de
dedicação exclusiva nesse cargo.
Art. 2º Esta Lei Complementar entra em vigor na data de sua pu-
blicação, revogadas as disposições em contrário.
Canabrava do Norte/MT, Gabinete do Prefeito, aos vinte dias do

mês de maio de 2025.
NEUILSON DA SILVA LIMA

Prefeito Municipal
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Assinaturas

NEUILSON DA SILVA LIMA (XXX.519.461-XX)

Título: Prefeito Assinatura:  Eletrônica
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